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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAÇÃO 

 

PORTARIA - SEI Nº 348, DE 22 DE AGOSTO DE 2024 

 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90017/2024  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.003039/2024-52, resolve: 

 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 90017/2024  para Aquisição de TUBOS E SONDAS: 

FUNÇÃO SERVIDOR 

Gestor(a) da Ata 
Yana Rouse da Silva Barbosa 

SIAPE 229**** 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 349 DE 23 DE AGOSTO DE 2024 
  
 

NOMEAR SERVIDORES PARA A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA COMPRA CENTRALIZADA ORIUNDA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90019/2024 (UASG 155007-SEDE)  

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 
 
CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23477.004224/2024-75, resolve: 
 
 Art. 1º Nomear os servidores abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da compra centralizada oriunda 
do Pregão Eletrônico nº 90019/2024 (UASG 155007-SEDE), para Aquisição centralizada de Insumos e 
Acessórios de TIC: 
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FUNÇÃO SERVIDOR 

Gestor 
  

Washington Junior Ferreira 
 SIAPE 214****  

Fiscal 
José Ricardo Tenório de Freitas 

SIAPE 220**** 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 350, DE 23 DE AGOSTO DE 2024 
  

RECOMPOR A COMISSÃO DE SELEÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS DO 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES (COMISE/HUPAA-UFAL) 

 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria ‐ SEI nº 29, 
de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de 
fevereiro de 2020, e: 
 
CONSIDERANDO o disposto na Norma - SEI nº 02/2022 - DGP/EBSERH que dispõe sobre os critérios e 
procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no 
âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os membros abaixo para recompor a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e 
Funções Gratificadas (FG) do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes (COMISE/HUPAA-UFAL), conforme 
indicação de cada área: 
 
SUPERINTENDÊNCIA: 
 
Superintendente 
Inez Carneiro Barbosa - SIAPE 2224*** 
Celina de Azevedo Dias - SIAPE 2204*** 
Olival Santos da Silva Filho - SIAPE 2237*** 
 
GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE: 
 
Gerente de Atenção à Saúde 
Cláudia Sarmento Porto - SIAPE 2546*** 
Érika Cavalcante Gomes de Oliveira - SIAPE 2138*** 
Newton de Barros Melo Neto - SIAPE 2205*** 
 
GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA: 
 
Gerente de Ensino e Pesquisa 
Monica Lopes de Assunção - SIAPE 1357*** 
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Guilmer Brito Silva - SIAPE 1644*** 
Erika Maria Araujo Barbosa de Sena - SIAPE 1984*** 
 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA: 
 
Gerente Administrativo 
Camilla Cristinna Albuquerque Rocha Das Chagas - SIAPE 1662*** 
Rodolfo de Oliveira Ferreira - SIAPE 1612*** 
Daniel Luis Gomes Araujo - SIAPE 1009*** 
 
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS: 
 
Malba Albuquerque Cavalcante Bulhões - SIAPE 2176*** (Psicólogo Organizacional) 
Alberto Carlos Barbosa da Costa - SIAPE 3320*** (Assistente Administrativo) 
João Ricardo Lira da Silva - SIAPE 3311*** (Assistente Administrativo) 
Francesca Palladino Ataíde - SIAPE 2188*** (Assistente Administrativo) 
 
§ 1º  A COMISE/HUPAA-UFAL será composta por número ímpar de membros, sendo assegurado o quantitativo 
mínimo de 05 (cinco) integrantes para a composição das Comissões específicas de seleção de cada cargo, e ficará 
responsável por toda a logística referente a primeira e a segunda fase do processo seletivo. 
 
§ 2º  O Gerente será convocado a participar da Comissão específica de acordo com a área do cargo a ser 
selecionado; 
 
§ 3º Na ausência da Superintendência ou seu representante, o Gerente convocado presidirá os trabalhos da 
Comissão; 
 
§ 4º O Psicólogo Organizacional que compõe a COMISE/HUPAA-UFAL poderá auxiliar na elaboração das 
questões das entrevistas e orientar sobre a condução da mesma; 
 
§ 5º A Divisão de Gestão de Pessoas coordenará os processos de seleção de acordo com os critérios 
estabelecidos na normativa, e terá um membro da Divisão participando da Comissão específica em todos os 
processos de seleção; 
 
§ 6º Será criado e-mail exclusivo para a COMISE/HUPAA-UFAL receber as inscrições e todos os membros devem 
manter o sigilo dos documentos a que tiverem acesso. 
 
Art. 2º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado serviço 
público relevante. 
 
Art. 3º Todas as fases do processo seletivo serão conforme as determinações da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH. 
 
Art. 4º Fica revogada a Portaria - SEI nº 454, de 26 de setembro de 2023. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAÇÃO 
 

PORTARIA - SEI Nº 205, DE 26 DE AGOSTO DE 2024 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, 
estabelece os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;     
                           
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.014586/2024-63. 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES DE USO GERAL, no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, 
conforme processo nº 23540.014586/2024-63. 
 
.Art. 2º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

Arlanny Rose Ferreira Lima Amorim 213****  Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de 
Planejamento da Contratação: 
 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua 
decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 
técnico à seleção do fornecedor. 
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Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado a servidora Luiza Emanuelle Silva dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 
 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 206, DE 26 DE AGOSTO DE 2024 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;            
                    
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.014751/2024-87. 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando AQUISIÇÃO DO 
MEDICAMENTO CARBACOL 0,01% (0,1 MG/ML) SOLUÇÃO OCULAR INJETÁVEL, no âmbito do Hospital 
Universitário Professor Alberto Antunes, conforme processo nº 23540.014751/2024-87. 
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.Art. 2º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de 
Planejamento da Contratação: 
 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua 
decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 
técnico à seleção do fornecedor. 
 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado a servidora Luiza Emanuelle Silva dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 
 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 
 


